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    Autoridade Certificadora   
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PORTARIA Nº 007, DE 28 DE JANEIRO DE 2019 

REDUZ A CARGA HORÁRIA SEMANAL DO SERVIDOR 

JARBAS FERREIRA PENNA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o pedido formulado pelo 

servidor JARBAS FERREIRA PENNA, através do 

requerimento protocolado sob nº 2019/1/000033, de 03 de 

janeiro de 2019, o parecer da Assessoria Jurídica e a anuência do 

servidor;  

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica, a partir de 02 de janeiro de 2019, reduzida a carga 

horária do servidor JARBAS FERREIRA PENNA, RG nº 

9.533.833-SSP/SP, admitido, conforme Portaria nº 086, de 03 de 

março de 2010, para o emprego público efetivo de MÉDICO, 

Cód. 19-EPE, passando de 40 (quarenta) horas, para 20 (vinte) 

horas semanais de trabalho, com vencimentos mensais 

proporcionais à nova jornada de trabalho. 

Art. 2º - O Departamento Municipal de Recursos Humanos 

deverá tomar todas as providências tendentes à execução da 

presente portaria. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de janeiro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 008, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 

REMANEJA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: 

1 - a necessidade de remanejamento de funcionários no interesse 

do serviço público, principalmente na área da educação;  

2 – que há real necessidade da prestação de serviços da servidora 

na E.M.E.B. Pólo do Vale da Grama “Dona Mathilde de 

Carvalho Dias”; 

3 – que a Lei Complementar nº 015, de 25 de abril de 1997, 

autoriza o remanejamento de cargos/funções de um 

Departamento para o outro; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica, a partir de 01 de fevereiro de 2019, a servidora 

pública municipal DANIELA CERRI JUNQUEIRA, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 46.387.018-9-SSP/SP, 

subordinada á Gerência do Polo Social – Centro de Referencia 

de Assistência Social - CRASS, constante da Lei n° 024, de 18 

de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP; remanejada para 

a Gerência de Educação. 

Art. 2º - A funcionária em questão deverá cumprir, 

rigorosamente, o seu horário normal de jornada de trabalho. 

 Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) de Recursos Humanos 

tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 211/2017, de 06 de novembro de 

2017. 

São Sebastião da Grama, 29 de janeiro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 
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ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 009, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 

REMANEJA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: 

1 - a necessidade de remanejamento de funcionários no interesse 

do serviço público, principalmente na área da educação;  

2 – que há real necessidade da prestação de serviços do servidor 

no Departamento Municipal de Educação, para auxiliar o setor 

de transporte escolar e realizar prestação de contas referente à 

área da educação; 

3 – que a Lei Complementar nº 015, de 25 de abril de 1997, 

autoriza o remanejamento de cargos/funções de um 

Departamento para o outro; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica, a partir de 01 de fevereiro de 2019, o servidor 

público municipal JOENISIO FREIRE SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 34.611.298-9-SSP/SP, subordinado 

à Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros – 

Departamento de Arrecadação e Finanças, constante da Lei n° 

024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; remanejado para a Gerência de Educação.  

Art. 2º - O funcionário em questão deverá cumprir, 

rigorosamente, o seu horário normal de jornada de trabalho. 

 Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) de Recursos Humanos 

tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 29 de janeiro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

DECRETO Nº 070, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 174.500,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

039, de 21 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 174.500,00 (cento e 

setenta e quatro mil e quinhentos reais) e que receberá a seguinte 

codificação no orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO 

E FINANÇAS                                                                      

                                                                                                                                     

100 3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS                                                          4.500,00                                  

      28/12/2018 Credito Suplementar               4.500,00                                  

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

                                                                                                                                    

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

149 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOAL                                             170.000,00                                  

      28/12/2018 Credito Suplementar             170.000,00                                     

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017.                                                               

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                          
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106 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   4.500,00             

      28/12/2018 Redução de Credito                4.500,00                                                                          

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

                                                               

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

136 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     50.000,00             

      28/12/2018 Redução de Credito               50.000,00 

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

 

138 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     30.000,00             

      28/12/2018 Redução de Credito               30.000,00 

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

                                            

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  42.000,00             

      28/12/2018 Redução de Credito               42.000,00 

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

              

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOAL                                               48.000,00             

      28/12/2018 Redução de Credito               48.000,00 

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de dezembro de 2018                                           

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

MILTON JOÃO HESPANHOL 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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